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Introdução 

 

Complexá e  á átividáde de se mánter átuálizádo no universo dás normás 

jurí dicás, estátutos e regulámentos que diáriámente entrám em vigor, tornándo 

difí cil ácompánhár e compreender ás informáço es e conhecimentos construí dos ná 

fundámentáçá o do Direito enquánto cie nciá (Táccá e Rochá, 2018). Essá átividáde 

exige tempo e recursos que sá o, em regrá, compensádos com á cobránçá reálizádá 

sobre os clientes ná prestáçá o de serviços jurí dicos.   

O impácto dá Intelige nciá Artificiál ná sociedáde, sejá no Direito ou ná 

Polí ticá, ná o mudárá  á reálidáde de umá so  vez. A suá áplicáçá o desencádeárá  

mudánçás nás tárefás e átividádes que ás pessoás reálizám — já  que muitás delás 

será o reálizádás por sistemás inteligentes; más tálvez á intelige nciá ártificiál ná o 

consigá desempenhár muitás delás, incluindo um nu mero significátivo de tárefás 

relácionádás com serviços jurí dicos. Muitos profissionáis precisárá o se reciclár e 
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encontrár novás á reás de átuáçá o ná á reá jurí dicá. O Estádo, por suá vez, terá  que se 

reorgánizár párá essá rupturá e tentár encontrár um equilí brio.  

A educáçá o está  ná mesmá encruzilhádá, umá vez que o Direito áindá e  

ensinádo de formá ápenás ádáptádá á s necessidádes de ácumuláçá o de 

conhecimento. No ensino do Direito sá o hábilidádes que ás má quinás ná o áprendem 

bem, pois muitás tárefás jurí dicás rotineirás tendem á desápárecer. Os u ltimos 

desenvolvimentos ná evoluçá o dá tecnologiá de Intelige nciá Artificiál sugerem á 

necessidáde de reconsiderár á histo riá dá Intelige nciá Artificiál no Direito. Apesár 

dás mudánçás significátivás ná áplicáçá o dá tecnologiá dá informáçá o áo trábálho 

jurí dico, isto deveu-se principálmente áos processos comuns dá tecnologiá dá 

informáçá o, táis como processámento, ármázenámento, recuperáçá o e gestá o de 

dádos em combináçá o com á comunicáçá o com informáço es ricás, rá pidás e globáis 

átráve s de recursos dá Internet. Pore m, áte  ágorá, nás oportunidádes em que á 

tecnologiá dá informáçá o foi áplicádá á processos jurí dicos máis profundos e que 

envolvem á pro priá náturezá do Direito, o resultádo ná o tem sido muito bem-

sucedido — um bom exemplo disso diz respeito á  áplicáçá o de sistemás de 

Intelige nciá Artificiál áo Direito (Páiwálá, 2016).  

Os resultádos escássos e insátisfáto rios dás dispendiosás pesquisás em 

intelige nciá Artificiál e Direito ocorrerám devido á umá teoriá jurí dicá deficiente, 

que depende principálmente do positivismo ánálí tico e do desconhecimento dás 

necessidádes e exige nciás do usuá rio. Muitos envolvidos com Intelige nciá Artificiál 

e Direito támbe m se recusám á reconhecer que existem problemás subjácentes ná 

formá como conceptuálizám á náturezá do ráciocí nio jurí dico.  

Estudár o temá dá Intelige nciá Artificiál e ás implicáço es dá Intelige nciá 

Artificiál párá o Estádo Democrá tico de Direito, entá o, e  de sumá importá nciá párá o 

Direito - principálmente párá á Sociologiá Jurí dicá, o Direito Constitucionál e o 
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Direito Processuál. Párá á Sociologiá Jurí dicá, compreender como umá revoluçá o 

te cnicá que se originá ná intersecçá o dos sistemás dá Economiá e dá Cie nciá pode 

cáusár irritáço es importántes nos prográmás do Direito e dá Polí ticá - álterándo ás 

noço es de tempo, espáço e personálidáde, bem como os principáis válores 

democrá ticos inseridos nos prográmás de táis sistemás. Párá o Direito 

Constitucionál, á importá nciá desse tipo de estudo se deve principálmente áo 

impácto que táis tránsformáço es podem trázer párá o que se entende por Estádo 

Democrá tico de Direito. E, párá o Direito Processuál, isso se deve á  demándádá 

renováçá o dás noço es de decisá o, árgumentáçá o e jurisdiçá o que emerge no uso dá 

Intelige nciá Artificiál no Judiciá rio. 

Algumás dás dificuldádes párá regulámentár á Intelige nciá Artificiál sá o á 

necessidáde de contemplár no processo dois ágentes distintos – os desenvolvedores 

e os usuá rios – e umá lácuná de conhecimento dos reguládores em reláçá o á essá 

nová tecnologiá, que e  complexá e cujo desenvolvimento e  ácelerádo. Outrá rázá o e  

á globálizáçá o, umá vez que os dádos usádos párá treinár os álgoritmos de 

Intelige nciá ártificiál ná o te m nácionálidáde, podendo ser oriundos de quálquer 

lugár do mundo. Ale m disso, ás plátáformás e os áplicátivos utilizádos hoje báseádos 

nessá nová tecnologiá forám desenvolvidos por empresás multinácionáis, ná máior 

párte norte-ámericánás. E  umá tecnologiá que ná o tem territoriálidáde, complexá e 

ávánçádá. E  sobre os áspectos relátivos áo princí pio dá territoriálidáde que os 

pesquisádores se debruçám neste estudo. Com isso, se buscá compreender um 

possí vel futuro do Direito devido á  influe nciá dás tecnologiás digitáis, numá 

tentátivá de se compreender o impácto do uso dá Intelige nciá Artificiál nos 

processos jurí dicos deciso rios e reguláto rios - ánálisándo, principálmente, o 

respeito áos princí pios bá sicos do Estádo Democrá tico de Direito. A pesquisá e  
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exploráto riá, com metodologiá hipote tico-dedutivá, ábordágem quálitátivá e te cnicá 

de pesquisá bibliográ ficá e documentál. 
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